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Indicaçã" nf" }(tS'l2OZg Tauá, 19 de abrit 2A23.

Fror*coro-squo",*ã63 /ruil/ de Tauá, atravês da Secretaria competenten
ae Édhas#-rrc tivro ot *o',ocoio..# que viabilize a capina do mato, bem como a
Tauá, ]§l- ÇO''* 'ff,)j., / remoçã,o da areia espalhada no calçadão da Av.
$*, ,i- Rc*s.p«te,ô,6L,%á-- Chermont Alves de Oliveira, nesta eidade.

O Vereador abaixo signatário, fundarnentado na iegislação vigent_e e no
Regimenta Interno desta câsa, INDICA a Sra. Prefeita, que viabilize a capina
r1o mato, hem c-:omo a rernoção cla areia espalhada no calçadáo da Av.
Chermont Alves de Oliveira, nestâ cidade.

JUSTIFICATIVA

A caminhada e o ciclismo sáo atividades que fortalecem tanto a saúde
física corrrô mental e muito praticadas pelas pessoas no referido iocal. nt:
entanto o tra;'eto precisa urgentemente de urn serviço de limp eza do mato
e da areia espalhacla ao longo de sua extensáo. Visto os inumeros
beneÍicios que o equiparnento traz individualrnente como coletivamente,
i:ern como um amLriente iimpo e saiutar se torna um meio de socializaçáo
para cidadáos de todas as idades, é que solicitamos â resolutividade da
demand,a.
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Plenário, 19 de abril de 2023
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